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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

BOM JESUS DA LAPA • BAHIA ACESSE: WWW.BOMJESUSDALAPA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

77 3481-4214
Segunda a sexta-feira,

das 08:00 às 13:00
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

ANULAÇÃO
AVISO CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2023 - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE CARTÃO COMBUSTÍVEL, DESTINADO AO
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA, BAHIA

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 257E/2021 -  CONCORRÊNCIA PÚBLICA 005/2021 -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE
ESCOLAS DA SEDE E INTERIOR DO MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA.

RESOLUÇÕES

RESOLUCAO_DO_CMAS_12-2023_ASSINADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação 
- 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 

47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br Tel: (77) 

3481-3374 – ramal 216 

 
 

 

AVISO CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa/BA, através de sua Comissão de 

Licitação, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos 

interessados, o CANCELAMENTO, referente ao Pregão Eletrônico 053/2023, para 

Contratação de Empresa Especializada para o Fornecimento de Cartão Combustível, 

destinado ao abastecimento da frota de veículos do Município de Bom Jesus da Lapa, 

Bahia, na modalidade menor preço global, devido à alteração no conteúdo do Edital. 

Assim sendo, será publicado novo processo NA MESMA MODALIDADE 

oportunamente divulgado através do Diário Oficial do Município e Publicado em outros 

jornais. Ficaremos à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa, através do fone (77) 3481-3374 – ramal 216 - e-mail 

licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br, no horário das 8hs às 13hs 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 21 de setembro de 2023. 

 

 

________________________ 

José Pereira de Souza 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação 
- 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 

47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br Tel: (77) 

3481-3374 – ramal 216 

 
 

 

AVISO CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa/BA, através de sua Comissão de 

Licitação, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos 

interessados, o CANCELAMENTO, referente ao Pregão Eletrônico 053/2023, para 

Contratação de Empresa Especializada para o Fornecimento de Cartão Combustível, 

destinado ao abastecimento da frota de veículos do Município de Bom Jesus da Lapa, 

Bahia, na modalidade menor preço global, devido à alteração no conteúdo do Edital. 

Assim sendo, será publicado novo processo NA MESMA MODALIDADE 

oportunamente divulgado através do Diário Oficial do Município e Publicado em outros 

jornais. Ficaremos à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa, através do fone (77) 3481-3374 – ramal 216 - e-mail 

licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br, no horário das 8hs às 13hs 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 21 de setembro de 2023. 

 

 

________________________ 

José Pereira de Souza 

Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala 

de Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus 

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 257E/2021 

 

Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa EMANUELA COSTA 

SANTOS EIRELI. 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 

Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Fabio 

Nunes Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente 

e domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 

47.600-000 e a empresa EMANUELA COSTA SANTOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 

39.594.651/0001-92, com sede na Avenida Almirante Beirute, nº 374 – Centro – Bom 

Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, neste ato representada pela Srª Emanuela 

Costa Santos, portadora do CPF. Nº 063.507.215-78 e CNH nº 07368506866 

DENATRAN/BA, adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, 

b, c/c §1º da lei 8.666/93, resolve aditivar o contrato nº 257E/2021, referente ao 

processo administrativo nº 257/2021, na modalidade Concorrência Pública 005/2021, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 

Empresa de engenharia para a execução de obras de CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE 

ESCOLAS DA SEDE E INTERIOR DO MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado o contrato em epígrafe, a fim de prorrogar 

sua VIGÊNCIA, passando esta para o período de 23/09/2023 a 23/09/2024, 

renovando os valores da proposta e contrato originário. 

 

Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 

 
Unidade Orçamentária: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 1015 - Const. e Amp. de Unidade da Rede de Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria de Educação. 
Elemento/Despesa: 4490.51.00.0001 - Obras e Instalações. 
Elemento/Despesa: 4490.51.00.0019 - Obras e Instalações. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala 

de Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus 

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

Elemento/Despesa: 4490.51.00.0022 - Obras e Instalações. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 22 de setembro de 2023. 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

EMANUELA COSTA SANTOS EIRELI 
CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala 

de Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus 

da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

Elemento/Despesa: 4490.51.00.0022 - Obras e Instalações. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 22 de setembro de 2023. 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

EMANUELA COSTA SANTOS EIRELI 
CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

______________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Jurídico 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:56 horas do dia 22/09/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/C2D9-4709-2856-5FD8-18B3 ou utilize o código QR.

6
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 22 DE SETEMBRO DE 2023 • ANO XV | N º 3122 RESOLUÇÕES

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Bom Jesus da Lapa – BA 

RESOLUÇÃO Nº 12, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DE PROPOSTA 
DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA - 2024 
PARA REVISÃO DO ORÇAMENTO PREVISTO 
PARA O PRÓXIMO EXERCÍCIO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS. 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BOM JESUS DA 

LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais e:  

 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS é órgão 

colegiado de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente; Considerando que o 

CMAS possui atribuições de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos e 

ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;  

CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social, a Resolução CNAS nº 

109/2009, a Norma Operacional Básica – NOB/SUAS, a Norma Operacional de 

Recursos Humanos – NOB/RH/SUAS;  

CONSIDERANDO o envio da Proposta da Lei Orçamentária Anual - LOA - 2024 - 

FMAS. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - APROVAR a proposta da Lei Orçamentária Anual - LOA - 2024 para 

revisão do orçamento previsto para o próximo exercício do Fundo Municipal de 

Assistência Social - FMAS, sendo que os valores foram apresentados 

detalhadamente, totalizando: R$ 7.573.000,00 (sete milhões quinhentos e setenta e 

três mil reais)  

Art. 2º- Esta Resolução foi emitida com base na deliberação do Colegiado em 

reunião ordinária de N° 203 realizada em 19 de setembro de 2023. 

 

 

 

KARLA NAIR FARAH TEIXEIRA 

Presidente do CMAS 
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